13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 02.05.2023

VETO PARCIAL 11/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 31

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – O projeto encontra-se sem parecer. Convido o Deputado Laerte Gomes para dar o parecer em plenário. 

O SR. LAERTE GOMES – Senhor Presidente, trata-se de matéria de autoria do Poder Executivo/Mensagem 31, Veto Parcial 11/2023, “Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 12/2023 de autoria do Deputado Cirone Deiró que “Institui a Política Estadual de estímulo ao Empreendedorismo Feminino no âmbito do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.”
Nosso parecer, Senhor Presidente, é pela manutenção do Veto Parcial 11/2023. Pela manutenção do Veto Parcial. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Em discussão o Veto. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (1º Secretário) – Para discutir, Presidente. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Para discutir, Deputado Cirone Deiró. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (1º Secretário) – Esse projeto, nós apresentamos ao Governo do Estado para instituir a Semana do Empreendedorismo Feminino e o governo entende, que nós colocamos um prazo de 90 dias para instituir. Segundo o Supremo Tribunal Federal, esse prazo o governo teria que se organizar, o orçamento para dar tempo de instituir. 
Então, respeitando a posição do governo de não dar tempo, os 90 dias, nós vamos pedir aos caros colegas que mantenham o Veto Parcial e assim fica instituída a Semana do Empreendedorismo Feminino no Estado de Rondônia. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Em votação o parecer do Deputado Laerte Gomes. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

